DECRETO N.º 8548/2011
Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 473.362,08 e dá outras providências.

José Luiz Ramuski , Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 6º, da Lei n.º 1605/2010 e Art. 36, parágrafo IV, § 1º da Lei 1572/2010 – LDO. 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 473.362,08 (quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e sessenta e dois reais e oito centavos) de acordo com as especificações a seguir:

05 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS


05.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA


20.606.04011-032 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS

4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

000900  3.1.00.000746 - CONTRATO 321836-82/2010 - MA

R$ 438.750,00
09 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS


09.001 - DEPARTAMENTO DE INTERIOR


26.782.12011-162 - ESTRADAS RURAIS

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

005380  3.1.00.000884 - CONVÊNIO 010/2010 - SETR

R$ 34.612,08

Receitas

2.4.7.1.99.99.38.00 - CONTRATO 321836-82/2010 - MA
438.750,00

2.4.7.2.99.99.03.00 - CONVÊNIO 10/2010 - SETR

 34.612,08

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será utilizado os recursos do  excesso de arrecadação  ocorrido  no  presente exercício, dos Recursos das Fontes vinculadas, conforme Demonstrativo a seguir, consoante o disposto no inciso II do parágrafo 1° do artigo 43 da Lei 4320 de 17/03/1964.

Receitas

2.4.7.1.99.99.38.00 - CONTRATO 321836-82/2010 - MA
438.750,00

2.4.7.2.99.99.03.00 - CONVÊNIO 10/2010 - SETR

 34.612,08

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à partir de quinze de abril de dois mil e onze.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito 

Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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